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PORTARIA Nº 1228/GR/UFFS/2019 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão responsável pela organização e realização da IX Jornada de 

Iniciação Científica e Tecnológica (JIC) do ano de 2019. 

 

Art. 2º Designar os seguintes membros para, sob a presidência do primeiro, comporem a 

Comissão:  
INCISO NOME SIAPE ATRIBUIÇÃO 

I Eduardo Pavan Korf 2187214 Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

II Clarissa Dalla Rosa 2060337 Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

III Ana Paula dos Santos 2264394 Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

IV Elenice Gomes 1454689 Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

V Hislan Hermes Pereira 3056241 Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

VI Ilson dos Santos 1793405 Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

VII Marcus Georg 1877359 Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

VIII Anderson Spohr Nedel 1981220 Campus Cerro Largo 

IX Juliana Marques Schontag 2400708 Campus Cerro Largo 

X Marlei Veiga dos Santos 1002318 Campus Cerro Largo 

XI Rafael Rodrigo Wolfart Treib 2181642 Campus Cerro Largo 

XII Luciano Adílio Alves 1940716 Campus Chapecó 

XIII Aline Massaroli 2419913 Campus Chapecó 

XIV Paulo Roger Lopes Alves 2249497 Campus Chapecó 

XV Cleusa Fernanda Carraro Hilguera 1794791 Campus Erechim 

XVI Robson Olivino Paim 2024235 Campus Erechim 

XVII Gustavo Olszanski Acrani 2324002 Campus Passo Fundo 

XVIII Ivânia dos Santos Lago 1995597 Campus Passo Fundo 

XIX Everton Donizetti Kielt 1957534 Campus Laranjeiras do Sul 

XX Vania Zanella Pinto 2278149 Campus Laranjeiras do Sul 

XXI Dafne De Moraes Deparis 1775220 Campus Realeza 

XXII Rozane Marcia Triches 1863866 Campus Realeza 
 

Art. 3º Fica revogada a PORTARIA Nº 263/GR/UFFS/2019. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 14 de outubro de 2019. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2019-0263

